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TERMO ADITIVO N° 003/2026 (PRAZO E VALOR) AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

N° 022/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023 

ID TCE-ES: 2023.041E0700001.01.0009 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000360/2026 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LARANJA DA 

TERRA/ES E A EMPRESA E&L PRODUÇÕES DE 

SOFTWARE LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 31.796.097/0001-14, com sede estabelecida na Avenida Luiz Obermuller Filho, 

nº 85, Centro, Laranja da Terra/ES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOADIR 

LOURENÇO MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF nº 875.939.207-04, residente e 

domiciliado em Laranja da Terra/ES, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA, com sede na Avenida Koehler, n° 238, 

Centro, Domingos Martins/ES, Cep 29260-000, inscrita  no  CNPJ/MF  sob o nº 39.781.752/0001-72, 

neste ato Representado pelo Sr. ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF n° 979.001.257-87, residente na Rua Kurt Lewin, n° 1000, quadra 03, lote 02, 

Centro, Domingos Martins/ES, denominada CONTRATADA, ajustam o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos das Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e de acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 007/2023, nos autos do Processo nº 

000510/2023, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, juntamente com 

a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 

condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Termo Aditivo ao Contrato, que se 

regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de fornecimento de sistema 

informatizado de gestão pública, por prazo determinado, englobando cessão de direito de uso, 

instalação, implantação, treinamento, customização, migração, adequação, suporte técnico, 

atualização tecnológica e assistência técnica, conforme especificações técnicas descritas no 

Termo de Referência - Anexo I do Edital de Licitação, parte integrante deste instrumento 

independente de transcrição. 

 

1.1.1 - O sistema informatizado de gestão pública contemplará os seguintes softwares/módulos: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

- Gestão Tributaria; 

- Gestão de Contabilidade; 

- Gestão de Nota Fiscal Eletrônica; 

- Gestão de ISS Bancário 

- Gestão de Protocolo e Processos; 

- Gestão de Compras, Contratos e Licitações; 

- Gestão de Almoxarifado; 

- Gestão de Patrimônio; 

- Gestão de Recursos Humanos; 

- Gestão do Portal da Transparência; 
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- Gestão de Serviços da Administração ao Cidadão na Internet; 

- Gestão Educacional; 

- Gestão de Controle Interno; 

- Gestão de Rastreamento Veicular; 

- Gestão Ambiental; 

- Gestão de Saúde; 

- Gestão de Assistência Social. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

- Gestão de Compras, Contratos e Licitações; 

- Gestão de Almoxarifado; 

- Gestão de Patrimônio; 

- Gestão de Contabilidade; 

- Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento; 

- Gestão do Portal de Transparência; 

- Gestão de Controle Interno. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O valor global do presente Termo Aditivo para é de R$ 807.317,31 (oitocentos e sete mil, 

trezentos e dezessete reais e trinta e um centavos).    

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo vigência do Termo Aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir de 14/03/2026 a 

13/03/2027. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo Aditivo, correrão à conta da dotação orçamentária 

abaixo discriminada: 

 

Orgão: 105 - Secretaria Municipal de Administração 

Unid. Orç: 105 - Secretaria Municipal de Administração 

105105.0412200052.015 - Manut. e Administr. da Secr. de Administração 

Elemento de Despesa: 

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 

500 0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 

501 000 - Outros Recursos Não Vinculados 

502 0000 - Recursos Não Vinculados da Compensação de Impostos 

704 0000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela 

Exploração de Recursos Naturais 

720 0000 - Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e Gás 

Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Ficam inalteradas as cláusulas contratuais ora firmadas; 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (quatro) vias de igual teor e 

forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.                         

 

Laranja da Terra/ES, 12 de março 2025. 
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JOADIR LOURENÇO MARQUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA 

ESTEVÃO HENRIQUE HOLZ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:       Nome: 

Assinatura:      Assinatura: 

CPF ou RG:      CPF ou RG: 
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ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 

 

Órgão Item 
Módulo da Solução 

Integrada 

Valor da 

Implantação e 

Customização        

(A) 

Valor do 

Treinamento          

(B) 

Valor Mensal 

(C) 

Prefeitura 1 GESTÃO TRIBUTÁRIA   3.198,99 

2 
GESTÃO DE 

CONTABILIDADE  
  3.198,99 

3 
GESTÃO DE NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA  
  7.536,61 

4 
GESTÃO DE ISS BANCÁRIO 

(Bradesco, Banestes, Sicoob)  
  3.003,80 

5 
GESTÃO DE PROTOCOLO E 

PROCESSOS 
  1.615,76 

6 
GESTÃO DE COMPRAS, 

CONTRATOS E LICITAÇÕES  
  1.897,71 

7 
GESTÃO DE 

ALMOXARIFADO  
  1.463,95 

8 GESTÃO DE PATRIMÔNIO   1.463,95 

9 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO  

  3.025,49 

10 
GESTÃO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 
  1.897,71 

11 

GESTÃO DE SERVIÇOS DA 

ADMINISTRAÇÃO AO 

CIDADÃO NA INTERNET 

  2.114,59 

12 
RASTREAMENTO 

VEÍCULAR (140 veículos) 
8.458,35 5.313,58 11.841,69 

13 

GESTÃO DE COMPRAS, 

CONTRATOS E LICITAÇÕES 

- CÂMARA MUNICIPAL  

  639,80 

14 

GESTÃO DE 

ALMOXARIFADO – 

CÂMARA MUNICIPAL 

  639,80 

15 
GESTÃO DE PATRIMÔNIO – 

CÂMARA MUNIIPAL 
  639,80 
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16 

GESTÃO DE 

CONTABILIDADE - CÂMARA 

MUNICIPAL  

  1.474,79 

17 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO – CÂMARA 

MUNICIPAL 

  1.474,79 

 

18 

GESTÃO DO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA - 

CÃMARA MUNICIPAL  

  845,83 

19 

GESTÃO DE CONTROLE 

INTERNO - CÂMARA 

MUNICIPAL  

  748,24 

20 GESTÃO EDUCACIONAL   4.315,93 

21 
GESTÃO DE CONTROLE 

INTERNO – PMLT 
  2.125,43 

22 GESTÃO AMBIENTAL 4.879,82 3.253,21 2.136,28 

23 GESTÃO DE SAÚDE 9.217,43 6.289,54 3.795,41 

24 
GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
2.168,81 2.711,01 2.656,79 

TOTAL GERAL  R$24.724,41 R$17.567,34 R$63.752,13 

TOTAL DE 12 MESES R$24.724,41 R$17.567,34 R$765.025,56 

R$ 807.317,17 

**Implantação e treinamento não multiplica por 12 meses. 
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